
8 PREFEITURA DO MUNTCIPIO DE JUNDTAI

DECRETO N'.28.873. DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 201 9, ART. 4', $ 1'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM REAJUSTE CONTRATUAL
267-5/2012, REFERENTE AO PERÍODO DE 16.08 A 15.11.2018. PROCESSOS 16.588-6/2018 E 23.056/2012,

REQUiSIÇOES 755.225, 755.226, 755.228
REF. SOLICITAÇÃO 287 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM REAJUSTE CONTRATUAL
2ó7-5/20]2, REFERENTE AO PEKiODO DE 16.08 A 15.1 1.2018, PROCESSOS 16.588-6/201S E 23.056/20i2

REF. SOLICITAÇÃO 288 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO KEQUiSiçAO 755.229 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO N0 ORÇAMENTO DO UUNÍCfPtO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 2.324.547.17 (DOIS MILHÕES TREZENTOS E VINTE E QUATRO MIL QUINHENTOS
E QUARENTA E SETE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

! O.O1.18.452.01 86.2702 GESTÃO DAS ACHES DE LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0000 PRÓPRIA

R$ 1.750.949,08

1 0.01 .1 8.452.01 86.2703 0PERACÕES DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0000 PROPRIA

R$ 573.598,09

TOTAL....R$ 2.324.547,17 ./

ART. 2' - A COBERTURA OO CRÉOIro DE QUE TI{ATA O ART I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUNrE(s) RECURSO(s)

[ - ANULAÇÃO PARCiAl. DA(s) SEGUINTE(s) DO'rAÇÃo(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

1 0.0 1 . 1 8.452.0 1 86.2702 GESTÃO DAS ACHES DE LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PRÓPRIA
R$ 1.750.949.08

IO.O1.18.452.0186.2703 0PERACÕES DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0000 PRÓPRIA

R$ 573.598.09
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TOTAL....RS 2.324.547,17

ART.3' ESTEDECRETOENTRAE

LI
/

GESTOR

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E OITO DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS ''

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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